
PREFEITURA MuNiclPAi. DE ÁGUIA BRANCA
EsTADo oo EsPiRiTo sANTo

LEI N° 1.009 I 2011

I ALTERA A LEl N” li'i'išl'lš'95 QUE INSTITUIU O COMAC -
CONSELHO MUNICIPI'ÃL. DOS DIREITOSDA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNlCIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legaisI faço saber que a Cámara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O inciso V do artigo 19 da Lei Municipal n° 378 de
23.10.1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“V - Ter o 2° grau completo."

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRAfSE

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca, 26 de julho
de 2011.

ANGELO ANTQyÁlgoRTELETTI
Prefeito Municipal
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